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DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 90010/2025

(Processo Administrativo nº 23747.000193.2025-37)

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, "a" e "i", da Lei n. 14.133/2021

1.1 Contratação de serviço de locação de tendas para atendimento aos eventos realizados pelo IFMT-Campus Alta
Floresta: Jogos Interclasses/2025 (marcado para ocorrer entre os dias 07 a 12 de abril/2025) e Mostra de
Foguetes/2025 (marcado para ocorrer no dia 10 de maio/2025), estando o item especificado na tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Unidade
Data dos
eventos

Quantidade Descrição/Especificação
Valor unitário
(por tenda) R$

Valor Total
(para 05
tendas) R$

01

Unidade

Jogos
Interclasses:

dias 07 a 12
de abril de
2025 (06 dias
de evento)

03 tendas
(10x10m)

Locação de 05 tendas durante
07 dias para atender aos
eventos Jogos
Interclasses/2025 (marcado
para ocorrer entre os dias 07 a
12 de abril/2025) e Mostra de
Foguetes/2025 (marcado para
ocorrer no dia 10 de
maio/2025).

Descrição das tendas:
dimensões 10m x 10m, lona de
cobertura em PVC calambrado,
com reforço em poliéster
impermeável, blackout solar,
anK-chama e anK-mofo, pé
direito 3,00m. Deve
estar inclusa a logísKca de
montagem e desmontagem.

As tendas deverão estar  
instaladas 24 horas antes da   
data do evento. 

R$ 1.800,00 R$ 9.000,00

Mostra de
Foguetes:

dia 10 de
maio de 2025
(01 dia de
evento)

02 tendas
(10x10m)

TOTAL R$ 9.000,00

1.2. Caso existam divergências entre a descrição conKda nos CATMAT/CATSERV e aquela informada neste Termo
de Referência, DEVERÃO SER CONSIDERADOS PELOS PARTICIPANTES AS DESCRIÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE
TERMO DE REFERÊNCIA.

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.



1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da emissão do empenho, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.5 O custo esKmado total da contratação é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), conforme custos unitários apostos na
tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea "b", da Lei n.
14.133/2021). 

2.1 Os Jogos Interclasse e a Mostra de Foguetes são eventos previstos no calendário acadêmico do Campus Alta
Floresta, os quais têm como objeKvo promover a integração estudanKl por meio da práKca esporKva e cienRfica.
Essas aKvidades são esKmuladas para o desenvolvimento das relações socioeducaKvas e parKcipaKvas entre os
alunos, fortalecendo o aprendizado e a vivência coletiva no ambiente escolar.

2.2 Diante da necessidade de viabilizar a organização e execução desses eventos, faz-se necessária a formalização
desta demanda, envolvendo a prestação de serviços indispensáveis à sua realização. Tal medida busca garanKr a
infraestrutura adequada, fomentando a parKcipação dos estudantes e garanKndo o cumprimento dos objeKvos
institucionais voltados à promoção do ensino, pesquisa e extensão.

2.2.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025:

ID PCA no PNCP: 10784782000150-0-000012/2025;
Data de publicação no PNCP: 26/07/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea "c", e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)

3.1. Para os Jogos Interclasses construção da quadra esporKva no IFMT-Campus Alta Floresta ainda não foi
concluída e, diante disso, os jogos interclasse são realizados à céu aberto, uKlizando-se, para tanto, da quadra de
areia e campo de futebol existentes no campus. Já com relação à Mostra de Foguetes, diante da própria finalidade
do evento, que é construção de foguetes pelos alunos e seu posterior lançamento, faz-se necessário que ocorra
em ambiente aberto.

3.2 Deste modo, a disponibilização de tendas aos alunos e professores se faz necessária a fim de que possuam à
disposição um local coberto para permanecerem enquanto aguardam a execução das aKvidades no decorrer do
dia, especialmente durante o período em que a incidência solar é mais forte no município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea "d", da Lei n. 14.133/21)

4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.2 Da sustentabilidade

4.2.1. Deverão ser observados, na aquisição, os Critérios de Sustentabilidade Ambiental, que trata a Instrução
Normativa SLTI/MPOG 01/2010, no que couber:

4.2.1.1. Que os bens sejam consKtuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme normas da ABNT;

4.2.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cerKficação do INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.2.1.3. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que uKlize materiais recicláveis, de forma a garanKr a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento;

4.2.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na direKva
RoHS (RestricKon of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.2.1.5. A qualquer tempo, a Administração poderá solicitar comprovação da observação dos critérios de
sustentabilidade ambiental.

4.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4 Não haverá exigência da garanKa da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, uma vez que



não se trata de contratação de trato continuado. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6, XXIII, alínea "e" e 40, §1º, inciso II, da Lei n. 14.133/2021

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, assumindo
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

5.2.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes na
Ordem de Fornecimento/Serviço.

5.3. Zelar pela perfeita execução da entrega do material, devendo as falhas, que porventura vierem a ocorrer,
serem sanadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, caso necessário, promovendo a substituição dos mesmos.

5.4. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que vier a ocorrer na entrega do material/prestação dos
serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

5.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a avença firmada.

5.6. Manter durante toda a execução do objeto as condições inicialmente pactuadas.

5.7. As tendas deverão estar instaladas 24 horas antes da data dos eventos, ou seja, 
a) 03 tendas deverão estar instaladas até o dia 06 de abril de 2025;

b) 02 tendas deverão estar instaladas até o dia 09 de maio de 2025.

5.8. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respecKvas com
pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.9. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento
Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000 - Alta Floresta/MT Telefone: (66) 3512-7051, dentro do
horário comercial (das 08h00 às 17h00). 

5.10. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsKtuídos no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.12. Os bens serão recebidos definiKvamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.13. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.14. O recebimento provisório ou definiKvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.15.   O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos pela legislação pertinente.

5.16. A Contratada deverá estar com as cerKdões fiscais regulares junto à Previdência Social, Receita Federal do
Brasil, Fundo de Garantia e ao Tribunal Superior do Trabalho.

5.17. A nota fiscal que conKver erro ou rasura será devolvida à Contratada para reKficação, reabrindo-se em favor
da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº
14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. O fiscal do contrato deverá acompanhar, fiscalizar e avaliar a entrega do material objeto desta contratação,



exercendo a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados.

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §1º).

6.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
§2º).

6.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsKtuir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.6. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela subsKtuição, troca ou reposição que porventura
estejam deteriorados, fora das especificações e/ou do prazo de validades vencido ou com embalagem danificada,
ou não compatíveis com as especificações deste termo de referência.

6.7. RelaKvamente ao disposto no termo de referência, aplica-se também, subsidiariamente, no que couber, as
disposições do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990.

6.8. É vedado o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais
competentes ou, se normas especificadas não exisKrem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra
entidade credenciada oficial.

6.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

6.10. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave.

6.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.12. Será considerada transmiKda a nota de empenho/ordem de fornecimento, no caso de transmissão via e-
mail,  desde que não haja retorno de erro de transmissão e haja comprovação do envio para a caixa postal
eletrônica indicada na proposta de preços.

6.13. No caso de ocorrência de moKvo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do referido prazo
de entrega, a contratada deverá comunicar por escrito o IFMT tal ocorrência, com a devida jusKficaKva e
comprovação, indicando a data em que efeKvará a entrega, não podendo o adiamento da entrega ser superior a
01 (um) dia.

6.14. Correrão por conta exclusiva da Contratada as despesas com frete, transporte, seguro e demais custos
advindos da entrega dos materiais nas dependências da Contratante.

6.15. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.16. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.17. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, §1º).

6.18. As comunicações entre o órgão ou enKdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admiKndo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN
5/2017, art. 44, §2º).

6.19. O órgão ou enKdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

Liquidação

6.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022


6.21. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.22.1. o prazo de validade;

6.22.2. a data da emissão;

6.22.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.22.4. o período respectivo de execução do contrato;

6.22.5. o valor a pagar; e

6.22.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

6.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

6.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) idenKficar possível razão que impeça a parKcipação em licitação, no âmbito do
órgão ou enKdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediKvas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
noKficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perKnentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

6.28. PersisKndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

6.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeKva realização, mediante aplicação do índice
IPCA/IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

6.32. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

6.33. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.34. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.34.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reKdos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.35. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA
(art. 6º, inciso XXIII, alínea "h", da Lei n. 14.133/2021).

7.1.  Em relação a presente aquisição, é possível a uKlização do Sistema de Dispensa Eletrônica, uma vez que tal
sistema pode ser utilizado tanto para aquisição de material quanto para contratação de serviços.

7.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção
da proposta de menor preço por item.

7.3. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

7.3.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação:

7.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica:

7.4.1. Pessoa `sica: cédula de idenKdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

7.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanKs, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

7.4.3. Microempreendedor Individual - MEI : CerKficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenKcidade no síKo https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

7.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenKficada como empresa          
individual de responsabilidade limitada - EIRELI:      inscrição do ato consKtuKvo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas MercanKs, a cargo da Junta Comercial da respecKva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

7.4.5. Sociedade empresária estrangeira : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaKva onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução NormaKva DREI/ME n.º 77, de
18 de março de 2020.

7.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato consKtuKvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária         : inscrição do ato consKtuKvo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecKvamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

7.4.8. Sociedade cooperaKva : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecKva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

7.4.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

7.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerKdão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AKva da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relaKvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusKça do Trabalho, mediante a apresentação de
cerKdão negaKva ou posiKva com efeito de negaKva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relaKvo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.10. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relaKva à aKvidade em
cujo exercício contrata ou concorre; 

7.11. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecKva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

7.12. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene`cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8. PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS

8.1 As tendas deverão estar instaladas 24 horas antes da data dos eventos, ou seja, 

a) 03 tendas deverão estar instaladas até o dia 06 de abril de 2025;

b) 02 tendas deverão estar instaladas até o dia 09 de maio de 2025.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Natureza de despesa: 339039-14
Fonte: 1000000000
PTRES: 231674
PI L20RLP0101N
UGR: 158972

Alta Floresta – MT, 26 de março de 2025.

Elaborado por: 

Neyssa Aparecida Filho Saccoman
Coordenadora de Compras

Campus Alta Floresta

De acordo:

Ednei Isidoro de Almeida
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento

IFMT Campus Alta Floresta

Aprovo o presente Termo de Referência e autorizo a continuidade do Processo.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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